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 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026– LEI Nº 14.133/2021 

 

 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 

preço GLOBAL, para Registro de Preços, para 

aquisição de Fraldas geriátricas e Infantis, 

destinados aos pacientes do SUS e crianças da 

Creche Escola do Município de Óleo/SP, com 

intuito de suprir a necessidade destes que fazem 

uso do material cotidianamente, pelo período de 

(doze) meses, prorrogável conforme termos da lei, 

para atender as necessidades da Administração 

Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ÓLEO-SP no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço GLOBAL, objetivando o Registro de Preços, para aquisição de Fraldas 

geriátricas e Infantis, destinados aos pacientes do SUS e crianças da Creche Escola do Município de 

Óleo/SP, com intuito de suprir a necessidade destes que fazem uso do material cotidianamente, pelo 

período de (doze) meses, prorrogável conforme termos da lei, conforme descrito nesse edital e seus 

anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 

2.625/2024. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. no dia 22 de JUNHO de 2026, às 09h, podendo as 

propostas e os documentos serem enviados até às 08h30min, sendo que todas as referências 

de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, para aquisição de Fraldas geriátricas e Infantis, 

destinados aos pacientes do SUS e crianças da Creche Escola do Município de Óleo/SP, com intuito de suprir a 

necessidade destes que fazem uso do material cotidianamente, pelo período de (doze) meses, prorrogável 

conforme termos da lei, para atender as necessidades da Administração Municipal, cujas descrições e condições 

de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por 

meio do seguinte contato: https://bll.org.br/cadastro/ fone: (41) 3097-4600. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital. 

http://www.bll.org.br/
https://bll.org.br/cadastro/
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2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, 

e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa 

de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto deste edital. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de (02) dois dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 120 (centro e vinte) dias, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo II 

– Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, 

referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
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obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela 

qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante 

 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 

90 (noventa) dias dias da data designada para a apresentação do documento. 

5.4.1 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício deverão corresponder à cópia do Livro Diário, 

devidamente acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento, registrados na Junta Comercial competente;  

 

***** - No caso de pessoas jurídicas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração 

Digital Contábil), estas poderão apresentar as demonstrações digitais e a comprovação da entrega dos arquivos 

magnéticos perante a Receita Federal, dispensada, neste caso, a apresentação do comprovante de registro, 

perante a Junta Comercial, dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário.  

 

***** - Em se tratando de sociedade por ações ("SA"), deverão ser apresentadas as publicações em órgão de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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imprensa oficial.  

 

***** - A comprovação da boa situação financeira da licitante será verificada para assegurar o integral 

cumprimento da Ata de Registro de Preços, através dos índices ILG (Índice de Liquidez Geral), ILC (Índice de 

Liquidez Corrente) e IE (Índice de Endividamento), usualmente praticados no mercado, os quais deverão ser 

calculados e apresentados pela licitante, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  

 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto prazo. Demonstra o quanto a 

empresa possui de recursos próprios para saldar suas dívidas de curto prazo.  LC = AC ≥ 1,00 PC Onde:  LC 

= Liquidez Corrente  AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante  

 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo prazo. LG = AC + RLP ≥ 1,00 PC 

+ ELP  

Onde: LG = Liquidez Geral AC = Ativo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo  

 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da empresa comparando o total de 

recursos próprios com o capital de terceiros.  GE = PC + ELP ≤ 0, 50 AT  Onde: GE = Grau de Endividamento 

PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total 

 

***** - Os índices deverão ser calculados com duas casas decimais, arredondando-se o valor para o décimo 

superior mais próximo, quando a terceira casa, esteja compreendida entre 05 (cinco) e 09 (nove) e, para o décimo 

inferior, quando esta for inferior a 05 (cinco), devendo estar assinado pelo contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e pelo representante legal 

da empresa.  

 

***** - Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será substituído 

pelo balanço de abertura e demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento.  

 

***** - As empresas deverão entregar os Quadros Demonstrativos preenchidos com os dados solicitados, 

utilizando os valores obtidos mediante a aplicação das fórmulas indicadas.  

 

***** - Prova de possuir capital social com valor de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor formulado em 

sua proposta de preços, comprovando através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral ou 

da alteração contratual, devidamente registrada na Junta Comercial. 

 

5.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

5.3.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentar atestado de capacidade técnica  
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6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua 

chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 

senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 

convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, 

e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

8.7.4 Não há intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, tanto em relação aos lances 

intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 

equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor                    preço, 

mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 
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da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico do Municipio de Óleo. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para 

as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 

de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

 

 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for 

o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do item 3.1, 

todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como 

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 

Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 

3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso no sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos. 

 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 



  

 

   Prefeitura Municipal de Óleo 
       Rua Ângelo Vidotto, 95 - Fone/Fax : (0xx14) 3357-1211 - CEP 18790-000 

Estado de São Paulo – C.N.P.J.  46.223.764/0001-47 
Site: www.pmoleo.sp.gov.br 

 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final 

da autoridade competente. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

15.1. A vencedora deverá observar durante a execução do objeto as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem 

como as normas de segurança do trabalho. 

15.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de Referência, Anexo I, e os 

termos da sua proposta. 

15.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da licitação 

encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo. 

16.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os prazos para execução dos serviços e as 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota de empenho). 

16.3. Nos termos do art. 82, VI da Lei Federal nº 14.133/2023 será realizada a inclusão, em ata de registro 

de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

16.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou de seus aditivos, será de 5 (cinco) dias, contados 

a partir do recebimento da comunicação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

16.5. O licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, sob pena de 

decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

16.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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16.7.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar os bens/serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá: 

 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

 
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos 

termos do art. 84 Lei nº 14.133/2021. 

 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado mensalmente, após a prestação de serviços que deverá ser devidamente 

atestada pelo responsável pela fiscalização do contrato, mediante relatório pormenorizado, por intermédio da 

Secretaria da Fazenda do Município e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

17.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo prestador do serviço, com as devidas retenções tributárias. 

17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO 

18.1. A Contratada deverá realizar a entrega na Rua Francisco Luiz Pereira, 481 – Vila Alzira -  CEP 18790-

058 Óleo/SP . 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste edital as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 19.2 

do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) pagamento da multa; 

 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 

ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

do sistema eletrnico da BLL. 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal da BLL, 

juntamente com os demais documentos relativos ao respectivo processo administrativo. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.4. Em caso de divergência entre disposições na BLL ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Edital. 

21.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

21.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Exigências para 

Habilitação; ANEXO III – Modelo 

de proposta; ANEXO IV – Termo 

http://www.bll.org.br/
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de Adesão – BLL ANEXO V – 

Declaração conjunta ANEXO VI – 

Declaração ME/EPP ANEXO VII - 

Declaração 

ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

ANEXO IX- Declaração-LGPD 

 

21.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Piraju/SP para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

ÓLEO, 09  de Junho  de 2026. 

 

 

 

JORDÃO ANTÔNIO VIDOTTO 

Prefeito Municipal em exercício. 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

(Art. 6º, XXIII e Art. 40 da Lei nº 14.133/2021) 

1. OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de fraldas descartáveis 

infantis e geriátricas, visando atender às necessidades da Diretoria Municipal de Educação e do Departamento 

Municipal de Saúde do Município de Óleo/SP. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação justifica-se pela necessidade contínua de fornecimento de fraldas descartáveis, essenciais para: 

• Educação: higiene, conforto e bem-estar de crianças da educação infantil  

• Saúde: atendimento a pacientes com incontinência urinária e/ou fecal  

A ausência desses insumos compromete diretamente a qualidade dos serviços públicos e pode ocasionar riscos à 

saúde dos usuários. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Lei nº 14.133/2021  

• Decreto Municipal nº 2.533/2023  

• Demais normas aplicáveis  

 

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

LOTE 01 

4.1 FRALDAS GERIÁTRICAS  

Item 1 – Fralda Geriátrica Tamanho M 

• Uso diurno/noturno ,Hipoalergênica ,Gel superabsorvente ,Indicador de umidade,Controle de odor 

,Barreiras ,ntivazamento ,Fitas reposicionáveis,Cintura: 70 a 120 cm ,Peso: 40 a 70 kg ,Absorção 

mínima: 12 horas  

 

Item 2 – Fralda Geriátrica Tamanho G 

• Uso diurno/noturno ,Gel superabsorvente ,Indicador de umidade ,Controle de odor ,Cintura: 80 a 150 

cm ,Peso: 70 a 90 kg ,Absorção mínima: 12 horas  

 

Item 3 – Fralda Geriátrica Tamanho EG 
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• Indicação: acima de 90 kg ,Gel superabsorvente ,Barreiras antivazamento ,Indicador de umidade ,Alta 

capacidade de absorção  

 

Item 4 – Fralda Geriátrica Tipo Pants (G) 

• Modelo tipo roupa íntima ,Cintura elástica 360° ,Sem fitas adesivas ,Fácil colocação ,Gel 

superabsorvente,Indicador de umidade ,Controle de odor ,Absorção: 8 a 12 horas  

LOTE 02 

4.2 FRALDAS INFANTIS   

Item 5 – Fralda Infantil Tamanho M 

Indicação: crianças de 5 a 10 kg ,Formato anatômico ,Camada interna macia ,Gel superabsorvente ,Barreiras 

antivazamento ,Elásticos nas pernas e cintura ,Fitas adesivas reposicionáveis ,Dermatologicamente 

testada,,Pacote com aproximadamente 100 unidades  

 

Item 6 – Fralda Infantil Tamanho G 

• Indicação: 9 a 13 kg ,Gel superabsorvente ,Barreiras antivazamento ,Elásticos ajustáveis ,Fitas adesivas 

reposicionáveis ,Dermatologicamente testada ,Pacote com aproximadamente 100 unidades  

 

Item 7 – Fralda Infantil Tamanho XXG 

• Indicação: 15 a 25 kg ,Formato anatômico ,Gel superabsorvente ,Barreiras antivazamento,Elásticos 

ajustáveis ,Fitas adesivas reposicionáveis ,Dermatologicamente testada,Tipo Pampers ou equivalente 

,Pacote com aproximadamente 100 unidades  

 

5. QUANTITATIVOS 

Conforme DFD e ETP: 

• Infantil: conforme necessidade da Educação  

• Geriátrico: conforme demanda anual da Saúde  

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

• Modalidade: Pregão Eletrônico  

• Sistema: REGISTRO DE PREÇOS  

• Critério de julgamento: Menor preço por item  

7. ENTREGA 

• Entrega parcelada conforme solicitação  
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• Prazo máximo: até 10 dias após requisição  

• Local: unidades indicadas NO PEDIDO. 

 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

• Conferência quantitativa e qualitativa  

• Produtos com validade mínima de 02 anos  

• Embalagens íntegras e identificadas  

 

9. EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS (OBRIGATÓRIA) 

Para fins de verificação da qualidade dos produtos ofertados, será exigida a apresentação de amostras, conforme 

segue: 

• O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 01 (uma) amostra de 

cada item cotado  

• As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após solicitação  

Critérios de avaliação das amostras: 

• Qualidade do material  

• Capacidade de absorção  

• Conforto e ajuste anatômico  

• Resistência das fitas adesivas/elásticos  

• Eficiência das barreiras antivazamento  

• Ausência de irritações dermatológicas  

As amostras serão analisadas por equipe técnica designada, podendo ocorrer: 

• Aprovação  

• Reprovação  

• Solicitação de substituição  

A não apresentação ou reprovação das amostras implicará desclassificação do licitante. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Fornecer produtos conforme especificações  

• Garantir qualidade e procedência  

• Substituir produtos com defeito  
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• Cumprir prazos estabelecidos  

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Receber e conferir os produtos  

• Efetuar pagamentos  

• Fiscalizar o contrato  

 

12. PAGAMENTO 

• Prazo: até 30 dias após entrega e nota fiscal  

• Condicionado à regularidade fiscal  

 

13. SANÇÕES 

Aplicação de penalidades conforme Lei nº 14.133/2021, em caso de: 

• Descumprimento contratual  

• Atraso na entrega  

• Fornecimento inadequado  

 

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Será designado servidor responsável para acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência atende aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Óleo, 24 de Abril de 2026. 

Nome: Nair Rodrigues de Oliveira Lopes 

Cargo: Diretora Geral de Educação 

 

Nome: Claudia Regina Estevam Berto 

Cargo: Diretora Geral de Saúde 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP (UNIFICADO) 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

Objeto: 

Registro de Preços  para a quisição de fraldas descartáveis infantis e geriátricas, para atendimento das 

demandas da Diretoria Municipal de Educação e do Departamento Municipal de Saúde. 

Unidades Requisitantes: 

• Educação (creches e pré-escolas)  

• Saúde (UBS, ESF, pacientes SUS e instituições conveniadas)  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação visa suprir a demanda contínua de fraldas descartáveis, consideradas insumos essenciais para: 

• Educação: higiene e cuidado de crianças em período integral  

• Saúde: atendimento de pacientes com incontinência urinária e/ou fecal  

A ausência destes itens compromete diretamente a dignidade, saúde e qualidade do atendimento público. 

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) 

A contratação encontra-se prevista no PCA, alinhada ao planejamento das Secretarias requisitantes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• Produto de boa qualidade e segurança sanitária  

• Embalagens com identificação de lote e validade  

• Validade mínima de 02 anos no ato da entrega  

• Entrega parcelada conforme demanda  

• Garantia de fornecimento contínuo  

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas soluções disponíveis no mercado, verificando-se ampla oferta de fornecedores para fraldas 

descartáveis, com diversidade de marcas e tecnologias. 

A aquisição por REGISTRO DE PREÇOS mostra-se mais vantajosa, considerando: 

• Consumo contínuo  

• Possibilidade de economia de escala  

• Flexibilidade de fornecimento  
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• VALOR TOTAL MÉDIO A SER CONTRATADO : R$ 63.334,60 (SESSENTA E TRES MIL 

TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de fraldas descartáveis, por meio 

de ata de registro de preços, com entregas parceladas. 

 

7. DESCRITIVOS TÉCNICOS DOS ITENS 

LOTE 01 

4.1 FRALDAS GERIÁTRICAS  

Item 1 – Fralda Geriátrica Tamanho M 

• Uso diurno/noturno ,Hipoalergênica ,Gel superabsorvente ,Indicador de umidade,Controle de odor 

,Barreiras ,ntivazamento ,Fitas reposicionáveis,Cintura: 70 a 120 cm ,Peso: 40 a 70 kg ,Absorção 

mínima: 12 horas  

 

Item 2 – Fralda Geriátrica Tamanho G 

• Uso diurno/noturno ,Gel superabsorvente ,Indicador de umidade ,Controle de odor ,Cintura: 80 a 150 

cm ,Peso: 70 a 90 kg ,Absorção mínima: 12 horas  

 

Item 3 – Fralda Geriátrica Tamanho EG 

• Indicação: acima de 90 kg ,Gel superabsorvente ,Barreiras antivazamento ,Indicador de umidade ,Alta 

capacidade de absorção  

 

Item 4 – Fralda Geriátrica Tipo Pants (G) 

• Modelo tipo roupa íntima ,Cintura elástica 360° ,Sem fitas adesivas ,Fácil colocação ,Gel 

superabsorvente,Indicador de umidade ,Controle de odor ,Absorção: 8 a 12 horas  

 

LOTE 02 

4.2 FRALDAS INFANTIS   

Item 5 – Fralda Infantil Tamanho M 

Indicação: crianças de 5 a 10 kg ,Formato anatômico ,Camada interna macia ,Gel superabsorvente ,Barreiras 

antivazamento ,Elásticos nas pernas e cintura ,Fitas adesivas reposicionáveis ,Dermatologicamente 

testada,,Pacote com aproximadamente 100 unidades  
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Item 6 – Fralda Infantil Tamanho G 

• Indicação: 9 a 13 kg ,Gel superabsorvente ,Barreiras antivazamento ,Elásticos ajustáveis ,Fitas adesivas 

reposicionáveis ,Dermatologicamente testada ,Pacote com aproximadamente 100 unidades  

Item 7 – Fralda Infantil Tamanho XXG 

• Indicação: 15 a 25 kg ,Formato anatômico ,Gel superabsorvente ,Barreiras antivazamento,Elásticos 

ajustáveis ,Fitas adesivas reposicionáveis ,Dermatologicamente testada,Tipo Pampers ou equivalente 

,Pacote com aproximadamente 100 unidades  

 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Conforme DFD unificado: 

• Infantil: AMOSTRAS para validação  

• Geriátricas: consumo anual estimado com base em pacientes ativos  

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A ser obtida mediante pesquisa de preços conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

A contratação via REGISTRO DE PREÇOS é a mais adequada por: 

• Permitir aquisições conforme demanda  

• Evitar desperdícios  

• Garantir continuidade do fornecimento  

• Proporcionar melhor gestão de estoque  

 

11. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Admite-se parcelamento por item, garantindo: 

• Competitividade  

• Melhor aproveitamento do mercado  

 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

• Atendimento contínuo das demandas  
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• Redução de riscos sanitários  

• Melhoria na qualidade dos serviços públicos  

• Eficiência na gestão de recursos  

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

• Elaboração do Termo de Referência  

• Pesquisa de preços  

• Verificação de dotação orçamentária  

• Análise jurídica  

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

• Geração de resíduos sólidos  

• Necessidade de descarte adequado  

Medidas mitigadoras: 

• Preferência por produtos com menor impacto ambiental  

• Orientação sobre descarte correto  

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação é considerada viável técnica e economicamente, sendo essencial para a continuidade dos serviços 

públicos. 

 

Óleo, 24 de Abril de 2026. 

 

Nome: Nair Rodrigues de Oliveira Lopes 

Cargo: Diretora Geral de Educação 

 

 

Nome: Claudia Regina Estevam Berto 

Cargo: Diretora Geral de Saúde 
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ANEXO 02 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICO Nº 05/2026 – Lei 14.133/2021 

 

1. HABILITAÇÃO 

 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os 

seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados 

na plataforma BLL. 

1.2 DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO 

JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

g)  Declaração-LGPD (anexo IX) 

 

 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior 

a 60 (sessenta) dias dias da data designada para a apresentação do documento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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1.2.2 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício deverão corresponder à cópia do Livro 

Diário, devidamente acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento, registrados na Junta Comercial 

competente;  

 

***** - No caso de pessoas jurídicas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração 

Digital Contábil), estas poderão apresentar as demonstrações digitais e a comprovação da entrega dos arquivos 

magnéticos perante a Receita Federal, dispensada, neste caso, a apresentação do comprovante de registro, 

perante a Junta Comercial, dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário.  

 

***** - Em se tratando de sociedade por ações ("SA"), deverão ser apresentadas as publicações em órgão de 

imprensa oficial.  

 

***** - A comprovação da boa situação financeira da licitante será verificada para assegurar o integral 

cumprimento da Ata de Registro de Preços, através dos índices ILG (Índice de Liquidez Geral), ILC (Índice 

de Liquidez Corrente) e IE (Índice de Endividamento), usualmente praticados no mercado, os quais deverão 

ser calculados e apresentados pela licitante, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  

 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto prazo. Demonstra o quanto a 

empresa possui de recursos próprios para saldar suas dívidas de curto prazo.  LC = AC ≥ 1,00 PC Onde:  

LC = Liquidez Corrente  AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante  

 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo prazo. LG = AC + RLP ≥ 1,00 

PC + ELP  

Onde: LG = Liquidez Geral AC = Ativo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo  

 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da empresa comparando o total de 

recursos próprios com o capital de terceiros.  GE = PC + ELP ≤ 0, 50 AT  Onde: GE = Grau de Endividamento 

PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total 

 

***** - Os índices deverão ser calculados com duas casas decimais, arredondando-se o valor para o décimo 

superior mais próximo, quando a terceira casa, esteja compreendida entre 05 (cinco) e 09 (nove) e, para o 

décimo inferior, quando esta for inferior a 05 (cinco), devendo estar assinado pelo contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e pelo 

representante legal da empresa.  

 

***** - Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será substituído 

pelo balanço de abertura e demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento.  

 

***** - As empresas deverão entregar os Quadros Demonstrativos preenchidos com os dados solicitados, 

utilizando os valores obtidos mediante a aplicação das fórmulas indicadas.  

 

***** - Prova de possuir capital social com valor de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor formulado em 

sua proposta de preços, comprovando através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral 

ou da alteração contratual, devidamente registrada na Junta Comercial. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

b) Apresentar atestado de capacidade técnica  

 

1.3. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

 

a. Que atende aos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 

do edital; 

b. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (quando for o caso); 

d. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

 

1.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 

1.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 

habilitação, saldo os casos referidos no art. 65 da Lei 14.133/2021. 

 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram 

à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 

referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – LEI Nº 14.133/2023 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 

001/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO 

ESTADUAL: REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e 

CPF: ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA 

BANCÁRIA PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do 

Edital.  

Item  Quant  Unidade  Descrição  Marca  Valor 

Unitário  

Valor  

Total  

...  ...  ...  ...  ...  R$ ...  R$ ...  

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 

Financeiro: 
Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 

de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em 

conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 

a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações 

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
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Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 

 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 

do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

Local e data:     

 

 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 

E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 

de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento 

das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica. 

 

Local e data:     

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – LEI Nº 14.133/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº    , sediada

 (Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) , portador (a) do 

CPF nº 

  , RG nº , DECLARA, perante a Lei, que: 

 

a. Que atende aos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

edital; 

b. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

d. A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99). 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Nome e nº da cédula de identidade do 

declarante OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – LEI Nº 

14.133/2023 DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 

de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 

(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 – LEI Nº 14.133/2023 

 

 

 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) declaro (amos), para todos os fins de direito, que 

não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4ª, §2º da Lei 14.133/2021. 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 08 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

Pregão Eletrônico nº 005/2026 - NL 

 

Aos xx dias do mês de xx do ano de 2026, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, nos termos nos 

termos do art. 82, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como o decreto Municipal 2.625/2024, 

que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 

ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor vencedor do Pregão Eletrônico n. xx/2026, doravante denominado 

DETENTOR DA ATA: xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxx, estabelecida a R: xx, Vila xx na cidade de xx, Estado de 

xx, CEP: xx, Fone: (xx) xx, e-mail:xxxx , neste ato representada pelo Sr.(a) xxx. 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços, para aquisição de Fraldas geriátricas e Infantis, destinados aos 

pacientes do SUS e crianças da Creche Escola do Município de Óleo/SP, com intuito de suprir a necessidade 

destes que fazem uso do material cotidianamente, pelo período de (doze) meses. 

 

2. VALIDADE 

2.1 Esta ata de registro de preços terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos 

termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 

2.2 A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a realizar compras exclusivamente por intermédio dessa Ata, 

podendo adotar, para tanto, licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 

registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

3. CONTRATO 

3.1 Para o objeto registrado nessa Ata poderão ser celebrados contratos específicos com as licitantes, o qual 

poderá ser substituído pela Nota de Empenho, sempre que houver a necessidade dos bens. 

 

4. PREÇOS 

4.1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo 

abaixo: 

 

(...) 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato posterior e imprevisível, que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, ou previsíveis 

mas de consequências incalculáveis, que impactem no custo do fornecedor, bem como aos casos de incidência 

de novos tributos ou de alteração das alíquotas dos já existentes. 

4.2.1. Cabe ao órgão gerenciador - OG da Ata analisar o reequilíbrio econômico-financeiro na forma do art. 

124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, e promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores, os quais deverão estar compatíveis com os preços praticados no mercado. 

4.3. A revisão não será automática, devendo restar demonstrado eventual desequilíbrio econômico- 
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financeiro, para mais ou para menos, tornando inviável a contratação pelos preços registrados, sendo que a 

mesma será devidamente analisada, cabendo a faculdade do particular liberar-se das obrigações assumidas. 

 

 

5.1. DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da finalização da liquidação da despesa, por 

intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a 

despesa na dotação da Secretaria solicitante. 

5.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

5.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1 Dentro do prazo de vigência desta ata, a licitante 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) 

objeto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do edital de pregão, que 

precedeu a formalização desse instrumento. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. O Município se obriga a: 

a) efetuar o pagamento, de acordo com o disposto no edital e nesta ata; 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade, para que sejam adotadas as medidas pertinentes; 

7.2. A Contratada se responsabiliza e obriga a: 

a) Serão de inteira responsabilidade da Contratada, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução do objeto, isentando o Município de qualquer 

responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 

trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

b) A Contratada será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 

terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro 

de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

c) Deverão ser prestados pela Contratada, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

d) No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 

quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o serviço. 

 

 
e) Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato: a fusão, cisão ou incorporação 

só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito do MUNICÍPIO; 

f) Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e qualificação, e, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, e 
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h) Atender a todas as condições descritas no Edital. 

 

8. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente aplicação 

das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas seguintes 

hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata; 

b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar 

reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente instruído com a 

documentação comprobatória da situação alegada; 

8.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo 

administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

8.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feita por 

publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de 

registro de preços. 

 

9. PENALIDADES 

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b) dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1 as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

 

 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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licitado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 17.2 

do presente Edital. 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 do presente Edital o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 9.1 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 

responsável. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

11.  

11.1 Cabe aos servidores nomeados  proceder à fiscalização rotineira dos serviços através dos servidores 
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XXXXXXX Gestor e fiscal do Contrato. 

 

11.2 As irregularidades constatadas deverão ser comuniads a Autoridade Competente, para que sejam 

tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis. 

11.3 Promover avaliação periódica da compatibilidade entre os preços registrados e aqueles praticados no 

mercado, sendo que se constatado que os preços de mercado estão inferiores aos registrados deverão ser 

adotados procedimentos que permitam sua reduação, sob pena de de extinção ou revogação da ata. 

 

12. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

 

12.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro 

de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais. 

110.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 

11.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após 

a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 

horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

13. FORO 

13.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro 

da Comarca de Piraju. 

 

14. CÓPIAS 

 

14.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias: 

a) uma para o OG; 

b) uma para a empresa registrada; 

c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e 

d) uma para o OP. 

e)  

 

E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na 

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, e pelos representantes 

das empresas participantes deste registro de preços, e testemunhas. 

 

Óleo, em  xx de xx de 2026. 

 

 

 

 

JORDÃO ANTÔNIO VIDOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERÍCIO 
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___________________________________________ 

xxxxx 

CONTRATADA 

 

 

 

____________________________________________ 

XX 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

 

____________________________________________ 

XX 

FISCAL DO CONTRATO 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO 

CONTRATADO: XX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (DE ORIGEM): XX/2026 

ATA DE REGISTRO nº XX/2026 

 

OBJETO: o Registro de Preços, para aquisição de Fraldas geriátricas e Infantis, destinados aos pacientes 

do SUS e crianças da Creche Escola do Município de Óleo/SP, com intuito de suprir a necessidade destes 

que fazem uso do material cotidianamente, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

ADVOGADO (S) / Nº OAB/e-mail: Dr (a) . Larissa da Silva Andrade, OAB N. 515.084, 

 E-mail juridico@pmoleo.sp.gov.br  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 

o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – Catches”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração (os) de Atualização Cadastral” anexam (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA:  

 

Município de Óleo em XX de XX de 2026.  

 

 

 

mailto:juridico@pmoleo.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Jordão Antônio Vidotto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 960.433.508-15 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Jordão Antônio Vidotto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 960.433.508-15 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Jordão Antônio Vidotto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 960.433.508-15 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada:  

Nome:  XX 

Cargo: representante legal 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Jordão Antônio Vidotto 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 960.433.508-15 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE - SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO 

CNPJ Nº: 46.223.764/0001-47 

CONTRATADA: XX 

CNPJ Nº: XX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS° (DE ORIGEM): XX/2026 

DATA DA ASSINATURA DA ATA: XX/XX/2026 

VIGÊNCIA DA ATA: XX/XX/2026 a XX/XX/2027 

 

OBJETO:  Registro de Preços, para aquisição de Fraldas geriátricas e Infantis, destinados aos 

pacientes do SUS e crianças da Creche Escola do Município de Óleo/SP, com intuito de suprir a 

necessidade destes que fazem uso do material cotidianamente, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

VALOR TOTAL: R$ XX  

 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (si) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram - se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: ÓLEO. XX DE XX DE 2026. ________ 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO_______ 

Nome e cargo: JORDÃO ANTÔNIO VIDOTTO (PREFEITO MUNICIPAL DE ÓLEO)  

E-mail institucional: gabinete@pmoleo.sp.gov.br 

E-mail pessoal: gabinete@pmoleo.sp.gov.br 

 

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:gabinete@pmoleo.sp.gov.br
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ANEXO 09 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

LGPD 

REF: - PREGÃO ELETRÔNICO N. ==/2026  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) ................, inscrita no 

CNPJ sob n................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador),  

No uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no processo 

licitatório em pauta, que AUTORIZA A COLETA DE DADOS PESSOAIS IMPRESCINDÍVEIS a 

participação do certame, especificamente quanto a coleta dos seguintes dados: relacionados à sua identificação 

pessoal, dados relacionados ao endereço, tendo em vista a necessidade da licitante identificar o local do 

estabelecimento e residência; com a finalidade de envio de documentos/notificações e outras necessárias a 

transparência na participação do certame.  

 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

............., ........ de .............................. de ...... 

 

Nome/ Razão Social 

Nome do responsável/procurador Profissão/Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 


